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ATA DA 2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE PROCESSO 
LEGISLATIVO E POLÍTICAS PÚBLICAS 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 
16/11/2022. 
 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e dois (16/11/2022), às 17 (dezessete 
horas), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, foi instalada a 2ª 
Reunião Ordinária da Comissão de Processo Legislativo e Políticas Públicas da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência do Dr. 
Eliseu Junior Correia da Silveira. Estiveram presentes e justificaram a ausência: 
Conforme lista de presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE 
ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente em exercício declarou 
aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: a presente ata 
será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 
Foram discutidas iniciativas a serem tratadas em 2023, dentre essas proposições, restou 
deliberado que para discussões mais aprofundadas, precisaríamos de apresentações de 
matérias. 3.2. Restou deliberado que na próxima reunião ordinária seriam apresentadas 
proposições, se não houvessem matérias a serem discutidas, no seguinte sentido: 
Monitoramento das políticas públicas com participação popular e fiscalização de sua 
implementação ao Dr. Victor Lopes. 3.3. Melhoramento da atuação legislativa com 
sugestão para criação de manual de redação legislativa – cursos de redação (lei 
complementar n. 33/2001. lei complementar federal 95/1998) ao Dr. Victor Rodrigues. 3.4. 
Sugestão de criação de proposta de obrigatoriedade de transparência de emendas nas 
Câmaras Municipais e Alego à Dra. Mara Mesquita. 3.5. Criação de Obrigatoriedade de 
Transparência eletrônica de processos legislativos em tempo real ao Dr. Wellington 
Fernandes. Projeto de Emendas do Fundativo ao Dr. Eliseu Silveira 4. ORDEM DO DIA. 
4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado. Nenhum. 4.3. 
Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos /pauta do 
dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES. Nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente em exercício da 
Comissão, Dr. Eliseu Junior Correia da Silveira, declarou encerrada a reunião agradecendo 
a participação de todos. Nada mais havendo para ser relatado, lavrei a presente ata que lida 
e aprovada, será assinada por mim, Presidente em exercício da Comissão de Processo 
Legislativo e Políticas Públicas. 

 
Eliseu Junior Correia da Silveira  

Presidente em exercício da Comissão de  
Processo Legislativo e Políticas Públicas 
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